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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
GABINETE DO PREFEITO

Ibiúna, 15 de abril de 2021.

Ofício GP n° 108/2021

Senhor Presidente:

Em atenção ao Ofício GPC nO 116/2021, datado de 10
de março de 2021, que encaminha o Requerimento nO 56/2021, do
Nobre Vereador Vo1nei Ga1vão e demais vereadores, remeto-lhe a
resposta da Diretora de licitações e contratos administrativos,
conforme doc. Em anexo.

Sem mais, reitero meus protestos de elevada estima e
distinta consideração.

AO EXMO SR.
PAULO CÉSAR DIAS
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÓNA
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de SAo Paulo

IbiúnalSP, 06 de abril de 2021.

ASSUNTO: resposta ao OFÍCIO GPC 113/2021 - PA 5099/2021 E
REQUERIMENTO 56/2021

AlC TADEU ANTONIO SOARES
SECRETARIO DE NEGOCIOS JURÍDICOS

Prezado Senhor,
•\-

Encaminho o presente processo administrativo informando que há
procedimento licitatório em andamento para contratação de empresa para
fornecimento de medicamentos.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e
consideração, estando a disposição para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

SIL
Diretora de licitaç

_.'. IaI,SSANTOS
contratos administrativos
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